
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA(Ç

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 155/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de  retroescavadeira nova, conforme CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR Nº 960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por

OBJETO intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
e o Município de Rio Bonito do
necessidades da Secretaria Municipal
Ambiente

Iguaçu-PR, para atender as
de Agropecuária e Meio

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

VALOR TOTAL DA R$ 481.666,66 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos
CONTRATAÇÃO e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

NELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
DE LANCES xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

| PRAZO PARA ENVIO
| DA PROPOSTA Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

| DOCUMENTAL ÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITERODE. MENOR PREÇO por LOTE
MODO DE DISPUTA ABERTO
PRENCRENGIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
AGENTE DE

MAIARA FERNANDA DA SILVA. .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.

ER

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO SSIEIATO EIA
Í

Unidades Requisitantes Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Responsáveis Luiz Fernando Moreira

DES is EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Servidor: | Kariane Doss Matrícula: 25591 | Lotação: Sec. De

Administração

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (RETROESCAVADEIRA) —
CONVÊNIO Nº 960275/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente. (Dep. Federal José Carlos Becker de Oliveira e Silva - Zeca
Dirceu).

Item | Quant. UN Descrição — Valor Valor Total
no o " Unitário

1 1 UN | Retroescavadeira motor diesel R$ R$
de alto rendimento, com| 481.666,66 | 481.666,66
potência entre 80 e 110 cv, com
baixo consumo de combustível e
conformidade com as normas de
emissão. Transmissão “Power
Shuttle com quatro marchas à
frente e quatro à ré, permitindo
trocas suaves e maior eficiência
operacional. Tração 4x4
(integral), com bloqueio de
diferencial, garantindo excelente
desempenho em terrenos
irregulares ou de baixa
aderência. Peso operacional
médio entre 7.000 kg e 8.500 kg.
Garantindo estabilidade e força
durante escavações &
carregamentos. Capacidade da
caçamba dianteira: de 0,9 mê a
1,2 mº, ideal para movimentação
de materiais como terra, brita e
areia. Profundidade de
escavação da retro: entre 4,2 m e
5,4 m, com braço extensível
opcional. Cabine fechada com ar
condicionado, ergonômica e



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(&riobonito.pr.gov.

com comandos de fácil acesso,
oferecendo conforto e segurança
ao operador. Sistema hidráulico
potente e responsivo, com
bomba de engrenagem ou de
pistão, dependendo do modelo.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

a) W
Luiz Fernando Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
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C(

MUNICIPIODE

RIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DEAGROPECUARIAE

MEIOAMBIENTE

4.1

Emtodos

os

casos,

o

estudo

técnico

preliminar

deve

privilegiar

a

consecução

dos

objetivos

de

uma

contratação,

nos

termos

no

art.

11

daleinº

14.133,

de

2021.

DESCRIÇÃO

DANECESSIDADEE

JUSTIFICATIVA

5.1

A

aquisição

de

uma

retroescavadeira

justifica-se

pela

necessidadede

ampliarequalificara

infraestruturade

serviços

públicos

do

município,especialmente

nas

áreasde

manutenção

deestradas

vicinais,saneamento

básico,

serviços

urbanos

e

apoio

à

agricultura

familiar.

5.2O

município

possuiuma

extensãoterritorial

significativa

com

predominância

deáreas

rurais,

onde

a

conservação

dasviasde

acesso

é

essencial

para

o

escoamento

da

produção

agrícola,

transporte

escolar,

acessoa

serviços

desaúde

e

mobilidadeda

população.

No

entanto,

a

atual

frotade

máquinas

da

prefeitura

encontra-se

defasada,

com

equipamentosantigos,

dealto

custo

de

manutençãoe

baixa

eficiência

operacional.

5.3Aretroescavadeiraserá

de

grande

utilidade

nosserviços

deabertura

e

limpeza

de

valas,

construçãoemanutenção

de

estradas,

drenagem

deáguaspluviais,entreoutrasatividadesdeinfraestruturaqueexigemversatilidadeeagilidade.Alémdisso,permitirárespostamais

rápida

e

eficienteàs

demandas

emergenciais,

como

desobstrução

devias

eapoio

a

ações

dedefesacivil

em

períodos

chuvosos.

5.4A

viabilização

do

presente

convênio

federal,

por

meiodeemenda

parlamentar

indicada

pelo

Deputado

FederalJoséCarlos

Beckerde

Oliveira

e

Silva

(Zeca

Dirceu),

possibilita

supriressa

carência

e

melhorar

a

capacidadeoperacional

da

administração

municipal,

promovendo

maioreficiência

na

prestação

dos

serviços

públicos

e,

consequentemente,

beneficiandodiretamente

toda

a

população.
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MUNICIPIODERIOBONITODOIGUAÇU—PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:(42)3653-1122-e-mail:prefeitura&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPALDE

AGROPECUARIAEMEIO

AMBIENTE

7.3.5"

Prova

de

Regularidade

perante

o

Fundo

de

Garantia

por

Tempo

de

Serviço—

FGTS,

emitido

pela

Caixa

Econômica

Federal,

demonstrandosituaçãoregularnocumprimentodosencargossociaisinstituídosporLei;

7.3.6ProvadeRegularidadeparacomaFazendaEstadual,dasededalicitante;

7.3.7ProvadeRegularidadeparacomaFazendaMunicipal,dodomicílioousededalicitante;

7.3.8

Prova

de

regularidade

trabalhista

atravésda

apresentação

de

Certidão

Negativa

deDébitos

Trabalhistas

(CNDT);

7.3.9

Comprovante

de

Inscrição

Cadastral,

do

estado

dasededa

licitante,

ou

documento

que

comprove

a

inscriçãojuntoao

Estado

sede

dalicitante.

7.4

Conforme

disposto

no

incisoIIIdo

artigo

70

daLeiFederalnº

14.133/21,

o

licitanteestá

dispensado

da

comprovação

de

qualificação

econômico-financeira;

7.5

Olicitante

terá

quecomprovar

qualificação

de

capacidade

técnica

em

fabricação

ou

revenda,

emitida

por

setor

público

ou

privado.

7.6Seráinabilitado

o

fornecedor

que

não

comprovar

sua

habilitação,

seja

por

não

apresentar

quaisquer

dosdocumentos

exigidos,ou

apresentá-los

em

desacordo

com

o

estabelecido;

7.7Na

hipótese

de

o

fornecedor

não

atenderàs

exigências

para

a

habilitação,

oórgãoou

entidadeexaminará

a

proposta

subsequente

e

assim

sucessivamente,

na

ordemde

classificação,

até

aapuração

de

uma

proposta

que

atendaàs

especificações

do

objetoe

as

condições

de

habilitação.

LEVANTAMENTODEMERCADO

LL.

—
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MUNICIPIODERIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPALDEAGROPECUARIA

E

MEIO

AMBIENTE

9.3

A

aquisição

do

equipamento

proporcionará

maiorautonomia

ao

municípionaexecução

de

serviços,

reduzindo

custos

com

locações

e

melhorando

a

eficiênciadas

ações

públicas.

Com

isso,

espera-segerar

impactospositivosna

mobilidade,

no

desenvolvimento

rural,

na

prevenção

dedanos

ambientais

e

no

bem-estar

social.

9,4

Aescolha

pela

retroescavadeira

se

deu

em

virtudeda

sua

versatilidade,

baixo

custo

operacional

e

amplaaplicabilidadenas

atividades

realizadaspelamunicipalidade.

9.5A

execução

da

proposta

ocorrerá

por

meiode

licitação

pública,na

modalidade

previstapelalegislação

vigente,

respeitandoos

princípios

da

legalidade,impessoalidade,

moralidade,

publicidade

e

eficiência.

O

bem

adquirido

será

incorporado

ao

patrimônio

públicoe

utilizado

conformeplanodetrabalhoaprovado.

10.ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO

10.1

Realizou-seanálisecríticados

preços

coletados,

verificando

a

razoabilidade

da

aferição

do

preço

médio/mediano,

coma

desconsideração

dos

preços

inexequíveis

ou

excessivamenteelevados.

10.2Os

preços

estimadosanuais

são

os

seguintes:

FO01:ParanáEquipamentosS.A.—CNPJNº76.527.951/0005-09;

F02:

Forza

MaquinasAgrícolas

e

Construção

Ltda

—

CNPJNº

11.492.141/0022-10;

F03:EngepeçasEquipamentosLtda—CNPJNº05.063.653/0010-24;
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11.JUSTIFICATIVA
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13.

RESULTADOS
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PREFEITURA

9
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

RIO BONITC
TRANSFEREGOV

BONITO DO !GUAÇU-PR |

Nº / ANO DA PROPOSTA:
015079/2024

OBJETO:
Aquisição de Máquinas e Equipamentos

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Rio Bonito do Iguaçu está localizado na Mesorregião Centro Sul no Terceiro Planalto Paranaense, a 378 Km da capital

Curitiba, PR. Sua população estimada é de 13.929 habitantes, sendo que destes, 10.245 residem na área rural e apresenta IDHM

0,669.As principais áreas de cultura no município são a agricultura, pecuária Leiteira e a carne bovina. Com base aos dados do

ano de 2015, o município comporta uma área de 13 mil hectares de pastagens e média de 21 mil hectares em

produção agrícola

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A presente proposta está em compatibilidade com o estabelecido no programa de apoio à projetos de desenvolvimento
sustentável e escoamento da produção.

PÚBLICO ALVO:
Através da presente proposta busca-se atingir a população que reside na zona rural do município, aumentando a produtividade e

melhorando a qualidade de vida. De forma direta beneficiando as famílias rurais do município, nas comunidades do Município

de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Melhorar a produtividade dos produtores rurais, que tem difícil acesso a máquinas e equipamentos, bem como melhorar a

produtividade e a eficiência dos mesmos, facilitando no deslocamento dos itens relacionados a agricultura e escoamento

agrícola, que hoje encontra-se deficitário, pela falta de máquinas adequadas para o deslocamento dos itens relacionados a
agricultura.

RESULTADOS ESPERADOS:
Aumentar produtividade dos produtores rurais, melhorar a condição da produção rural. Outro fator é o acesso das famílias
residentes no meio rural, que através destes melhoram
o escoamento produtivo.

1- DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE: | NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
*** 186.624-** ADRIANA ALVES

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE | | 5% 55

Relatório emitido em 04/07/2025 08:56:24 Página 1 de 6



| oo Lebndidnidadánio: > ne |

0020152- DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
95.587.770/0001-99

mo Sbwtov son PR

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA 7 DE SETEMBRO, 720

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: EA: DDD/TELEFONE:
RIO BONITO DO IGUAÇU PR MUNICIPIO: | 85340000 Administração 4236531122

5481 Pública Municipal

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
104 - CAIXA ECONOMICA 0932-6 0060711922
CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
FX AB 1 709- SEZAR BOVINO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE TATTITITE

Relatório emitido em 04/07/2025 08:56:24 Página 2 de 6



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES
[PREFEITURA MUNICIPAL

ne  EDBSOUAÇUER

VALOR GLOBAL: == R$5537 066.67
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 3.716,67

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2024 R$ 334.250,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 3.716,67
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00
VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 18/12/2024
FIM DE VIGÊNCIA: 18/12/2027
VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027

Relatório emitido em 04/07/2025 08:56:24 Página 3 de 6



Metanº: 1

6 - PLANO DE TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL

0 Ú
à.

RIO BONITO DO !SUAÇU-AR

Especificação: — Aquisição de Máquinas e Equipamentos

Unidade de Medida: UN [Quantidade: 1.0 Valor: R$ 337.966,67

Início Previsto: 18/12/2024 | Término Previsto: 18/12/2027 | Valor Global: R$ 337.966,67

UF: | Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase nº: 1

Especificação: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:
1.0 un R$ 337.966,67 |31/12/2024 31/12/2025

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024
META Nº: 1 VALOR DA META: R$ 334.250,00

DESCRIÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

> VALOR DO REPASSE: R$ 334.250,00 | PARCELA Nº: |

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024
META Nº: 1 VALOR DA META: R$ 3.716,67

DESCRIÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

VALOR DO REPASSE: R$3.716,67 [PARCELANº: |

-—

Relatório emitido em 04/07/2025 08:56:24 Página 4 de 6



9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Retroescavadeira Motor diesel de alto rendimento, com potência entre 80 e 110 cv, com
baixo consumo de combustível e conformidade com normas de emissão. Transmissão
Power Shuttle com quatro marchas à frente e quatro à ré, permitindo trocas suaves e maior
eficiência operacional. Tração 4x4 (integral), com bloqueio de diferencial, garantindo

excelente desempenho em terrenos irregulares ou de baixa aderência. Peso Operacional
médio entre 7.000 kg e 8.500 kg, Garantindo estabilidade e força durante escavações e
carregamentos. Capacidade da caçamba dianteira: de 0,9 m? a 1,2 mi, ideal para
movimentação de materiais como terra, brita e areia. Profundidade de escavação da retro:
entre 4,2 m e 5,4 m, com braço extensível opcional. Cabine fechada com ar condicionado,

ergonômica e com comandos de fácil acesso, oferecendo conforto e segurança ao operador.
Sistema hidráulico potente e responsivo, com bomba de engrefa +stã.
dependendo do modelo. enAL

AReSt |
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento [NATUREZA DA DESPESA: 495052. 9 5orsuscmnesi
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rio Bonito do Iguaçu
CEP: 85340-000 [UF: PR [MUNICÍPIO: 5481 - RIO BONITO DO IGUAÇU
UNIDADE: un [QUANTIDADE: 1,00 IM UNITÁRIO: R$ 337.966,67 | V.TOTAL: R$ 337.966,67

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

"NATUREZA DA DESPESA
2 FITACódigo Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de

Serviços Aplicação

449052 R$ 337.966,67 R$ 337.966,67 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 337.966,67

W

Relatório emitido em 04/07/2025 08:56:24 Página 5 de 6



11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

AEE 19 |
Ri A A cuncus

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

13- ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA. pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
Termo de Convenio - 960275 .pdf



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONALEsplanada dos Ministérios - Bloco E - Bairro Zona Civico Administrativa - CEP 70067-90) - Brasilia - DE - www .indr.gov.br

CONVÊNIO

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº
960275/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
O (A) MUNICIPIO DE RIO BONITO
DO IGUACU/PR, COM A
FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração c do Desenvolvimento Regional, inscrito noCNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com sede na Fsplanada dos Ministérios, bloco E, 8º andar,Brasilia/DF, CEP 70.067-901, doravante denominado CONCEDENT E, neste ato representado pelaSecretária Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, ADRIANA MELO ALVES,nomcada pela Portaria nº 1.351, de 27 de Jjanciro de 2023, publicada no DOU, de 30 de Janeiro de 2023,Seção 2, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº 1.738, de 19 de maio de 2023,publicada no DOU, de 22 de maio de 2023, Secção 1, portadora da matrícula funcional nº 1459213, c o (a)MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU/PR, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 95.587.770/0001-299, com sede no (a) RUA 7 DE SETEMBRO, 720 - CENTRO. RIO BONITO DO IGUACU - PR.CEP: 85340-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representado(a) pelo (a) PrefeitoMunicipal, SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº IITKKX KAKA.RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DO REGIME SIMPLIFICADO, com a finalidade deaquisição de máquinas c equipamentos, registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na LeiComplementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber, naLei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembrode 1986, no Decreto Federal nº 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria ConjuntaMGLIMF;CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, c, subsidiariamente, pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGUnº 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo nº 59000.007361/2024-13 e medianteas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto Aquisição de Máquinas e Equipamentos, conforme detalhado noPlano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIN CULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo deReferência, propostos pelo CONVINENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentaçãotécnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.
Subcláusula única, Eventuais ajustes realizados durante a exceução do objeto integrarão o Plano deTrabalho, desde que sejam submetidos ce aprovados, previamente, pela autoridade competente doCONCEDENTE e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas, art. 44, III, daPortaria Conjunta MG MIE/CGU nº 33, de 2023,
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA



A eficácia do presefite Convênio fica condicionada à aprescntação tempestiva, pelo CONVENENTE, dos
seguintes documentos:

[ - Termo de Referência, nos termos do art. 7º, II, “a”, da Portaria Conjunta MGI/ME/CGU nº 28, de 2024;
Il - comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença prévia, comprovante
de dispensa do licenciamento ambiental ou declaração de que à responsabilidade pela obtenção do
licenciamento ambiental será delegada ao contratado, nos termos do art. 25, $ 5º, inc. 1, da Lei nº 14.133,
de 2021, salvo nos casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido
documento; e

III - declaração sobre a sustentabilidade do objeto.

IV -A eficácia do presente instrumento fica condicionada à nova deliberação judicial favorável, pclo STF,
depois de constatado pela Corte Suprema, se foram adotadas todas providências em relação às “Emendas
de Comissão” (RP 8), na forma determinada na decisão monocrática proferida pelo Ministro Flávio Dino,
em 23/12/2024, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 854 (cDOC 1072) e nas
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 7688 (eDOC 127), nº 7695 (cDOC 67) e nº 7697 (eDOC 75), ou
até que a dúvida jurídica levantada no Parecer de Força Excecutória nº 00621/2024/SGCT/AGU seja
sanada.
Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, em até 36 (trinta e seis meses) a partir da
data de assinatura do instrumento.

Subciláusula segunda. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m)
apresentado(s), proceder-se-á à extinção do Convênio, quando não tiverem sido liberados recursos para
elaboração das peças documentais; ou sua imediata rescisão, com o ressarcimento de eventuais recursos
liberados para a claboração das peças documentais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação da rescisão, sob pena de instauração imediata da Tomada de Contas Especial - TCE.

CLÁUSULA QUARTA —- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais cláusulas deste Convênio. são obrigações dos partícipes:

1 - DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações propostas no Plano de Trabalho;

b) realizar a análise jurídica necessária à celebração dos instrumentos relacionados a este instrumento;

c) emitir os empenhos necessários à exceução deste instrumento;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos;

c) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE, preferencialmente em parcela única;

É) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com as disposições do art. 12 da
Portaria Conjunta MGVI/MF/CGU nº 28, de 2024;

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos quando da verificação da exceução do objeto;

h) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano c obtenção da regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto no art. 4º da Portaria nº
11.531, de 1º julho de 2021, da Controladoria-Geral da União - CGU;

i) analisar a prestação de contas final apresentada pelo CONVENENTE;

j) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo
com a legislação específica ao caso;

k) divulgar ao CONVENENTE: os atos normativos c as orientações relativas aos instrumentos; e

sua sedc,1) exigir que oCONVENIENTE disponibilize, em seu sítio ofícial na internet ou, na sua falt
inalidade, osem local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,



valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos c as contra
S TEAl1/adasà exceução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula primeira. Caberá, a qualquer tempo, havendo indícios de irregularidades ou fraudes naexceução do objeto, fundamentadamentc, ao CONCEDENTE instaurar as medidas administrativas internasnecessárias e/ou úteis para debelar a irregularidade ou fraude, inclusive, sc for o caso, sustar pagamentos erepresentar aos órgãos de controle.
1H -DO CONVENENTE:
à) registrar no Transferegov.br suas propostas, planos de trabalho c pesquisas de preços, na forma e prazosestabelecidos pelo CONCEDENTE;
b) definir por metas e ctapas, à forma de execução do objeto;
Cc) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da exceução dos produtos e serviçosestabelecidos neste instrumento, em conformidade com as normas brasileiras ec os normativos dosprogramas, ações ce atividades;

d) garantir a existência de infracstrutura, de utilidades, de pessoal e de licenças necessários à instalação e àdisponibilização dos equipamentos adquiridos;
e) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDIENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações devulnerabilidade cconômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;
D incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos à este
instrumento;

8) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta bancária específica vinculadaao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do
Plano de Trabalho;

h) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a
legislação vigente e assegurando:

1) a correção dos procedimentos legais;

il) a suficiência do Termo de Referência;
ill) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e deBonilicação e Despesas Indiretas - BID utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
iv) a utilização do PNCP, previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando o CONVENENTE
for órgão ou entidade das administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do
Distrito Federal ce dos municípios.

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE,
ou registro no "Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições lcgais aplicáveis ao
procedimento de compras e contratações;
)) registrar no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e
Jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
k) prever, no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF, que a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços exceutados ou fornecidos é da empresa contratada
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedados que
possam comprometer a consecução do objeto ajustado;
D) registrar no Transferegov.br o processo licitatório, o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
administração pública para a exceução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada+7i
com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ. o termo de homologação ec adjudicação, o extf
Cc seus respectivos aditivos;



REFEITURA MUNICIRAL

0
minserir efusafa nó CTEY destinado à exceução do instrumento, para que a empresa contratada permita
o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bemcomo dos funcionários da mandatária ce do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas;
n) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira
as informações c os documentos relativos à exccução no Transferegov.br:
o) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, o extrato do instrumento, conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGUME/CGU nº
33, de 30 de agosto de 2023;

Pp) exceutar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos;
q) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transfercgov.br, para registro da exeeução
física do objeto ce quando da realização das atividades de fiscalização;
r) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e a fiscalização do CTEF;
s) realizar visitas regulares nos empreendimentos c registrar no Transferegov.br as informações referentes
às visilas realizadas;
t) determinar à correção de vícios detectados que possam comprometer a fiuição do objeto;
u) estimular a participação dos bencficiários finais na claboração e na implementação do objeto do
instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por este investimento;
v) operar, manter e conservar, adequadamente, o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes deste instrumento;

w) fornecer ao CONCIEDENTI: ou ao apoiador têcnico, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar oacompanhamento c a avaliação do processo;

x) obedecer às regras e às diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, cm
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

y) indicar o sistema Yala.BR como canal de comunicação cfetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para
o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, clogios, solicitações, reclamações e denúncias;

7z) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de "Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, obscrvadas as vedações relativas à execução das despesas;

aa) realizar no Transferegov.br os atos c os procedimentos relativos à formalização, à exccução, ao
acompanhamento, à prestação de contas e às informações acerca da TCE dos instrumentos, quando couber;

bb) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo CONCEDENTE;

cc) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio, exclusivamente, para pagamento de
despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira;

dd) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de cventual aplicação financeira, bem
como aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;

ce) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita
ao sigilo bancário perante a União e os respectivos órgãos de controle;

IT) manter atualizada a cscrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à exec deste
Convênio;



82) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive Processo Administrativ
quando constatado o desvio ou à malversação de recursos públicos, e irregularidade na execução docontrato ou na gestão financeira do instrumento, comunicando tal fato ào CONCEDENTE;
hh) incluir, regularmente, as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGIME/CGU
nº 28, de 2024, mantendo-os atualizados;
à) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, aos documentos c às informações referentes a cste
Convênio, bem como aos locais de exceução do respectivo objeto;
j)) prestar contas dos recursos transferidos;

kk) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e
1) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
aprovação da prestação de contas final.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de exceução deste Termo de Convênio, os partícipes obrigam-se à cumprir e manterem-se de
acordo com as disposições c os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Im relação à LGPD, cada partícipe será responsável, isoladamente, pelos atos a
que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos c/ou empregados que
estiverem em desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis.
Subecláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indescjada
cíou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá o
partícipe responsável pelo incidente comunicar, imediatamente, ao outro partícipe, apresentando, no
mínimo, as seguintes informações:

(i) a descrição dos dados pessoais envolvidos;

(il) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e
(1ii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.
Subeláusula terceira, Caso um dos partícipes seja destinatário de ordem judicial ou notificação/requisição
de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial. relativa ao tratamento de dados pessoais
que tenham sido compartilhados em decorrência do presente instrumento, o partícipe notificado deverá,
imediatamente, comunicar ao outro partícipe.

Subeláusula quarta. Os partícipes obrigam-se a, após o encerramento deste instrumento c/ou após o
exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar
e/ou destruir todos os documentos c informações recebidas do outro partícipe, contendo os dados pessoais
fornecidos, sejam em meios físicos vu digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo
scr mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para
o uso exclusivo do partícipe, mediante a anonimização dos dados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Convênio terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contada à partir da publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE,
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subciáusula única. O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de Convênio, antes
de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a pe cao
período do atraso verificado. ?
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



INES...
158 Tecursos financeiros para a exceução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 337.966,67(Trezentos e trinta e sete mil e novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), serãoalocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme aseguinte classificação orçamentária:
1- R$ 334.250,00(Trcezcntos c trinta e quatro mil e duzentos c cinquenta reais), relativos ao presenteexercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº14.822, de 22 de janeiro de 2024, publicada em 23/01/2024 (Edição: 16 | Seção: 1 | Página: 1, UG 530023,assegurados pela Nota de limpenho nº 2024NE000140, vinculada ao Programa de Trabalho nº15.244.2317,00SX.0001, PTRES 246241, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte deRecursos 1000000000, Natureza da Despesa 44905240;
1 - R$ 3.716,67 (Três mil c setecentos c dezesseis reais ce sessenta e sete centavos), relativos àcontrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentaria do MUNICIPIO DE RIO BONITODO IGUACU/PR,

Subcláusula primeira. Scrão deduzidos do valor total a scr transferido ao ente ou à entidade bencficiária,quando sc tratar de programação de que tratam os $ 9º, $ 11 e $ 12 do art. 166 da Constituição Federal, atéo limite de 4,5% (quatro inteiros c cinco décimos por cento).
Subcláusula segunda. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo dasmetas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidadedo objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE,
Subeláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento dotação orçamentária
referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.
CLÁUSULA OITAVA - DA CON TRAPARTIDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parccla(s) da contrapartida financeira, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério
do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais c às condições estabelecidas naLei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente à época da celebração do instrumento.
Subcláusula segunda, As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não
poderão ser computadas como contrapartida.
Subcláusula terceira. À comprovação, pelo proponente, de que à contrapartida proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária.
CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE ce à contrapartida do CONVENENTE
serão depositados c geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENT!I:, exclusivamente, em instituição financeira oficial.
Subcláusula primeira. À conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.
Subcláusula segunda. À liberação da parcela única obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e ficará condicionada:

I - à disponibilidade financeira do CONCEDENTE;

11 - ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;
TH - ao registro do processo licitatório pelo CONVENENTE, pelo INTER VENIENTE ou pela U:
EXECUTORA no Transferegov.br; e



: pais.[V - à comprovação do envio pelo CONVENENTE, pelo INTER VIENIENTE ou pela UNIDADE
EXECUTORA do instrumento de contrato ou outro instrumento hábil! ao PNCP.
Subcláusula terceira. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá
ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade Ordem de Pagamento de Parcerias — OPP, nos
termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGVMF/CGU nº 33, de 2023.
Subcláusula quarta. Os recursos deste Convênio serão aplicados em cademetas de poupança, em fundode aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto iastreada em Lítulos da dívidapública, enquanto não empregados na sua finalidade.
Subcláusula quinta, Quando da conclusão, da denúncia, da rescisão ou da extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE c ao CONVENENTE,obscrvada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado, salvo as hipóteses do $ 4º do art. 75
da Portaria Conjunta MGI/MI/CGU nº 33, de 2023.
Subecláusula sexta, À conta bancária específica do Convênio será, preferencialmente, isenta da cobrança
de tarifas bancárias.
Subeláusula sétima. O CONVIENENTI: autoriza, desde já, o CONCEDENTI: para que, nos casos em que
não houver a devolução dos recursos no prazo previsto no $1º do art. 95 da Portaria Conjunta
MGLMFE/CGU nº 33, de 2023, solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica
do Cnvênio o resgate dos saldos remanescentes, inclusive os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, observadas a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, e providencie a devolução
para a conta única da União, conforme previsto na alínea “a” do inciso VIII do art. 10 da Portaria Conjunta
MGWME'CGU nº 28, de 2024.
Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Convênio obscrvará as limitações
pievistas na lcgislação cleitoral.

Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível
ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.
Subecláusula décima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria
Conjunta MGI/ME/CGU nº 33, de 2023,
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Convênio deverá ser exceutado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:
1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

[) - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;
1H - realizar licitação em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência;
IV - alterar o objeto do Convênio, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou ciapa, desde que não
desconfigure a natureza do objeio c não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto.
V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesatenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento; ,



VI igamento, a« qualquer título, a servidor ou a empregado público integrante de quadro depessoal de órgão ou entidade pública da administração dircta ou indirecta, inclusive por serviços deconsultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas c na Lei deDiretrizes Orçamentárias:

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, Juros ou correção monctária, inclusive referentes à
pagamentos ou à recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos Juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos polo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
VIII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou de similar;
TX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

X - transferir recursos para clubes c associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêncres,
exceto para creches e escolas, para o atendimento pré-escolar;
XI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, à conta que não a vinculada
ao presente Convênio;

XII - celebrar contrato, Convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
Tederais;

Xl - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celcbrante, por
serviços prestados, inclusive consultoria. assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Convênio, salvo quando houver previsão
expressa no Plano de Trabalho aprovado c não configurar descentralização total da execução; e
XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de
Trabalho pactuado, sem justificativa do CONVENENTE e autorização do CONCEDENTE.

Subclánsula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE, mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua
Justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficiário
final da despesa:

1 - questões operacionais que impeçãm o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de
planejamento;

1 - na exceução do objeto pelo CONVIENENTIE por regime direto; ce

11 — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula terceira, Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá, no
Transferegov.br, no mínimo, as seguintes informações:

1 - o nome c o CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

11 - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

11 - as informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subecláusula quarta. LExcepceionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bfiçária,
restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil c oitocentos reais) por beneficiário, levando conta



PREFEITURA MUNICIA,

ABES?
RIO BoNITO DOIGUAÇIAPR1oda a duração do instrumento.

Subciláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos c materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 dooDecreto nº 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MI/CGU nº 33, de 2023, observadas
as seguintes condições:

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, c com especificação singular destinada
a empreendimento específico;

[1 - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais
Qu equipamentos; e

111 - o fomecedor ou o CONVENENTE: apresentem uma carta fiança bancária, emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais
modalidades de garantia previstas no art. 96, $ 1º, da Lei nº 14.1 33, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O CONVENENTE: deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados
à exceução do objeto desto Convênio, as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem
como as demais normas aplicáveis às contratações públicas.
Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de cconomia mista ou suas
subsidiárias participem como CONVENENTE ou UNIDADE: EXECUTORA, deverão ser observadas as
disposições da Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subeláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo
CONVENHENTIL após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos cditais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o
disposto no art. 5º, inciso XIV da Portaria Conjunta MGUMF/CGU nº 28, de 2024, e art. 53 da Portaria
Conjunta MGI/IMF/CGU nº 33, de 2023.
Subeláusula terceira. Excepeionalmente, quando o objeto envolver à aquisição de cquipamentos ou à
exceução de custeio, serviços comuns, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e
admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no
art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MYE/CGU nº 33, de 2023:

à) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado cem data anterior ao
início da vigência do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

e) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subecláusula quarta. Nos casos de que trata a subcláusula terceira, somente serão aceitas as despesas que
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de Convênio.

Subcláusula quinta. O CONVENENTE compromete-se, quando da contratação de terceiros, a aderir a
Áta de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovada à
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei
nº 14.133, de 2021, c seja realizada prévia consulta ao fornecedor.
Subeláusula sexta. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 4º e
5º da Portaria Conjunta MGIMI/CGU nº 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da
contratação com terceiros.

Subeláusula sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, à participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:
TI - no cadastro de empresas inidôncas do Tribunal de Contas da União ce da Controladoria-Geral da União;



PREFEITURA municIFar]

* JUIE —. astro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa etegrbilidade, Supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
Subeláusula vitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no CadastroNacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CHEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, naInternet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.
Subeláusula nona, Nos casos em que à execução do objeto do Convênio, conforme previsto no Plano deTrabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem Tinalidade lucrativa,deverá ser observado o disposto no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/ME/CGU nº 33, de 2023, ce nalegislação específica que rege à parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
Este Convênio poderá ser alterado por "Termo Aditivo mediante proposta de qualquer dos partícipes.
Subcláusula primeira. À proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTE em, no minimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência,
Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde quesejam motivadas e em benefício da exceução do objeto.
Subcláusula terceira. À análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,
obscrvados os regramentos legais e à tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.
Subcláusula quarta. Nos cventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá oCONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,cuja justificativa, uma vcs aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano deTrabalho.

Subecláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular exceução
das metas, etapas c fases já pactuadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO
O CONCLEDENTE levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do
objeto pactuado, diante do marco de exceução de 100% (cem por cento) do cronograma físico, a avaliação
das informações c documentos inseridos no Transferegov.br.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
exceução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo à evitar sua
descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na exceução do insirumento.
Subeláusula segunda. Os processos, os documentos va às inforimações referentes à execução deste
instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subciáusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento c fiscalização dos recursos
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil c penal.
Subcláusula quarta, A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los, devidamente atualizados, conforme cxigido para à
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com basc na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação ec de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula quinta, Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licit;
execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE obscrvarão o disposto no ar da Portaria



Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são respbnsáveis,
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e na fiscalização da execução deste
instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades
praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados à terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na exceução do Convênio.

Subcláusula sétima. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade Ou ilegalidade, o
CONVENENTI: dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual, bem como a
Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
Incumbe ao CONVENENTL exercer a atribuição de fiscalização, à qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas locgislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas cm todos os seus aspectos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE deverá prestar contas da boa c regular aplicação dos recursos, por meio do seu
representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subeláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos, ao
prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por
SCUs antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na subcláusula primeira, deverá ser
apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e às
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando à impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo preícito ou governador comunicará o CONCEDENTI: e solicitará instauração de TCE,
prestando todas as informações e documentos necessários.

Subceláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas c as medidas adotadas serão
inseridos no Transfercgov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as subcláusulas segunda, terceira e quarta, o
CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas c após avaliação, suspenderá de imediato o
registro da inadimplência eletuado em decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transíferegov.br,
iniciando-se, concomitantemente, com a liberação dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENHKNTE, no prazo
de, até 60 (sessenta) dias, contados:

[ - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

11 - da denúncia; ou

II - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a
subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo o prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a subcláus: l1tava, O
CONCEDENTE deverá:



e Soa A mmES Tegisirar à inadimplência do CONVINENTE no Transfercgov.br, por omissão no dever de prestarcontas dos recursos recebidos; e
11 - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improirogável de, até 30 (trinta) dias, contados dorecebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos osprovenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da subcláusula nona da cláusula décimasegunda,

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso Il dasubcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,obscrvado o disposto na subcláusula segunda da cláusula décima quinta, c para a imediata instauração daTCÊ,
Subcláusula décima primeira. À prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e averificação de resultados c deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendocomposta por:
[ - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
11 - Relatório de Cumprimento do Objeto;
UM - declaração de realização dos objetivos a que sc propunha o instrumento;
IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
V - apresentação da licença ambiental de operação ou sua solicitação ao órgão ambicnta)l competente,
quando necessário; e

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “mm” do inciso 11 da cláusula quarta.
Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação c a manifestação do CONCEDENTE quanto à exceução do objeto pactuado.
Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no
Transfercgov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.
Subeláusula décima quarta. O prazo para a análise da prestação de contas final c a manifestação
conclusiva pelo CONCLEDENTI: será de;
1 - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável, no máximo, por igual
período, desde que devidamente justificado; ou

11 - 180 (cento e oitenta) dias. nos casos de análise convencional, prorrogável, no máximo, por igual!
período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula décima quinta. À contagem do prazo de que trata o inciso 1 da subcláusula décima quarta
terá início a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.
Subcláusula décima sexta. À contagem do prazo de que trata o inciso 11 da subcláusula décima quarta
dar-se-á a partir do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a
solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou das informações
complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o
CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta c cinco) dias para que o CONVENENTE sancic
as impropricdades ou apresente justificativas.

Subceláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou
os indícios de irregularidade não sejam sanados ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

lizada por
Yazenda ou

Subcláusula décima nona. À notificação prévia, prevista na subcláusula décima oitava, será
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Scecretar)



secretaria similar, devendo ser incluída no Yransferegov.br. =
Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a subcláusula décima quarta, considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no
registro de restrição contábi! do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será cfetivado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENINTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas,

Subeláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTEVIENIENTE c
da UNIDADE EXIECUTORA de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da
prestação de contas, facultando sua manifestação na mesma forma e nas condições concedidas ào
CONVENENTE.

Subcláusula vigésima terceira. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

[ - procedimento informatizado, bascado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de
risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, c o limite de tolerância ao
risco da faixa de valor; ou

li - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima quarta. À análise convencional da prestação de contas final darse-á por meio da
avaliação:

1 - das informações c dos documentos de que trata a subcláusula décima primeira;

11 - da nota de risco do instrumento; e
II - quando houver, de relatórios, de trilhas de auditorias, de boletins de verificação ou de outros
documentos produzidos pela CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e
externo, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula vigésima quinta, O resultado da análise convencional da prestação de contas final será
consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

Subeláusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovação, à aprovação com
ressalvas ou a rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima sétima. À análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar em:

| - aprovação;

11 - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropricdade ou outra falta de natureza formal da qual
não resulte dano ao erário; ou

11 - rejeição.

Subcláusula vigésima oitava. À decisão sobre à aprovação, à aprovação com ressalvas ou a refeição da
prestação de contas final compete:

1 - ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida a delegação nos termos do $ 2º do
art, 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos
transferidos.

Subcláusula trigésima. À rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decor ia da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente +
a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;



IRA MUNICH DAPREFEITU
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) Aasvid Sé fumadicáído na aplicação dos recursos transferidos;
o porto DO :ipugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ouda Portaria Conjunta MGIL/MYE/CGU nº 33, de 2023;

d) ausência de depósito da contrapartida;
e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimentoproporcional! aos aportes realizados;
P) movimentação c gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 c 76 da Portaria ConjuntaMGI/MF/CGU nº 33, de 2023;
8) não devolução de eventuais saldos remanescentes. ubservada a proporcionalidade; e
bh) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimentodo objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.
Subcláusula trigésima primeira. A decisão sobre a aprovação, a aprovação com ressalvas ou a rejeiçãoda prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo aoCONCEDENTE declarar, expressamente, acerca do cumprimento do objeto e de que os recursostransíeridos tiveram boa c regular aplicação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serãorestituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelaspartes, independentemente da época em que foram depositados.
Subecláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de, até 30 (trinta) dias,contados da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o queocorrer primeiro:

[- devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União para a Conta Única do Tesouro
Nacional; e

11 - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada para uma conta de livre
movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na subcláusula primeira, o
CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a
imediata devolução dos saldos para a Conta Única do "Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da
subcláusula primeira.

Subcláusula terceira, Caso não tenha havido qualquer exceução física ou financeira, deverão ser
recolhidos à Conta Unica do "Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da subcláusula primeira, os
recursos recebidos e ós respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização c
Juros de mora.

Subeláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos
relacionados na subcláusula trigésima da cláusula décima quinta, o CONCEDENTF deverá notificar o
CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de, até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente corrigidos.
Subeláusula quinta. À não devolução dos recursos de que trata a subcláusula quarta enscjará o regisiro de
impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.
Subeláusula sexta. O CONCEDENTE cfetuará o registro do CONVENENTE em cadastros de
inadimplência, nas seguintes hipóteses:

E - após o julgamento da Tomada de Contas Especial ou de procedimento análogo pelo Trib:
da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou



Tl - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na subcláusula oitava da adia
décima quinta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de
instauração ou de julgamento da "Tomada de Contas Especial.

Subeláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como
impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o Julgamento de que
trata o inciso À da subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que
autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas
administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVIENENTE no Transferegov.br e
a inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,
inclusive o protesto, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes adquiridos. produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de
propriedade do CONVI:NENTL:,

Subcláusula única. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consceução do
objeto, mas que não se incorporam a este.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
O presente Convênio podcrá ser:

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento aprescntado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e obscrvado o disposto na subcláusula
quarta;

IM - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensívas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONCEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da
União a denúncia, a rescisão ou a extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:

1 - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras,
em até 30 (trinta) dias; e

I] - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subciáusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, à contar da data do registro da denúncia ou
da rescisão do instrumento no Yransferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos
saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. À rescisão decorrente do cometimento de fato que ensceje à instauração de Tomada
de Contas lEspecial, prevista no caput desta cláusula, inciso II, alínea “e”, deverá ocorrer depois da adoção
das medidas administrativas internas para clidir o dano, lerdo. os principios nortea s dos
processos administrativos consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 19 êm como
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NEaeee soo ispastoane ORA Ma CGU nº 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 7] , de 28 de novembro de2062
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE
Á eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial daUnião, que deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE, no prazo de, até 10 (dez) dias úteis, a contar darespectiva assinalura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado 'Transferegov.braos atos de celebração, de alteração, de liberação de recursos, de acompanhamento e de fiscalização daexceução e da prestação de contas do presente instrumento.
Subcláusula segunda. À notificação da celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à CâmaraLegislativa ou à Câmara Municipal do CON VENENTE, conforme o caso, será realizada, cletronicamente,por meio do sistema Transferegov.br e, da mesma forma, será a notificação da liberação dos recursos.
Subeláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:
| - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos detrabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursosrelativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de1997, facultada a notificação por meio eletrônico;
11 - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social! da áreavinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e
[1] - disponibilizar, em seu sítio elotrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácilvisibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores eas datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas paraà execução do objeto pactuado, ou inserir Zink em sua Página eletrônica oficial que possibilite acosso diretoao Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
Lt - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente cfetuadasquando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiverestabelecido forma especial:
11 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências quepossam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórioscircunstanciados; e

II - as exigências que não puderem ser cumpridas: por meio do Transferezov.br deverão ser supridasatravés da regular instrução processual, sem projuízo do posterior registro do ato no mesmo sistemaTransfercegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Os partícipes comprometem-se à submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste àlentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação daAdministração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, c do art. 41, inciso III, alinea
“b” do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.
Subecláusula única, Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso | do art. 109 da Constituição Federal.
1, por assim estarem plenamente de acordo. os partícipes Obrigam-se ao Lotal e irrenunciável
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam, cletronica:



ADRIANA MELO ALVES
Secretária Nacional de Desenvolvimento ona! c Territorial

Pelo CONVENENTE:

Prefeito Municipal
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RÔ BONITO DO IGuAÇU-PRProposta nº 25127788

Paraná Equipamentos S.A.
EN ÇÃO Av. Aracy Tanaka, 8258

PESA CEP: 85.819-787 Cascavel - PR
: PERDE CNPJ: 76.527.951/0005-09

Inscrição Estadual: 410.00606-50

Prezado Senhor,
Para a apreciação de V.Sas. temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de
equipamentos novos, marca Caterpillar, de seu interesse, como segue:

Dados do cliente

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

CNPJ: 95.587.770/0001-99

R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil

Produtos

Produto/Serviço
416f31

Código
30367035

Descrição
Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416. Acionada por
motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 Turbo Mecânico Pós-Arrefecido, Stage I1IA com
potência líquida de 87 HP e potência bruta de 96 HP, atende aos padrões de emissões
MAR-1 TIER III vigentes no Brasil.

Braço, Lança e Articulação da máquina contam com um pivô de articulação central de 3.657
mm (14,4) estilo escavadeira. Trava da lança e do giro para transporte. Retroescavadeira
e estabilizadores com controle por alavancas. Sapatas do estabilizador tipo urbano.
Carregadeira com cilindro único de inclinação simples. Carregadeira com autonivelamento e
controle por uma única alavanca. Return-to-dig (posicionador automático da caçamba).
Interruptor neutralizador da transmissão. Indicador do nível da caçamba.

Trem de força conta com um motor mecânico turboalimentado e pós-resfriado C4.4 TA de
70 kW (94 HP de potência bruta), conforme as normas EU IIIA/U.S. EPA Tier 3/Brasil
MAR-1. Separador de água. Sistema térmico de auxílio à partida. Purificador de ar axial do
tipo seco com pré-purificador integral. Sistema automático de ejeção de poeira. Indicador
da condição do filtro. Freios de disco banhados em óleo com reforço hidráulico e placas
múltiplas com dois pedais e interlock. Trava do diferencial. Freio de estacionamento.
Conversor de torque. Transmissão manual de quatro velocidades. Interruptor de segurança
em neutro. Filtros rosqueados para combustível, óleo do motor e óleo da transmissão. Eixos
traseiros planetários externos. Direção hidrostática.

O Sistema Hidráulico da máquina conta com o sistema de fluxo variável com sensor de
carga, com bomba de pistão axial de 35 gom (132 L/m). Filtro do óleo hidráulico de 6
mícrons. Mangueira XT-3 Caterpillar. Arrefecedor do óleo do sistema hidráulico. Válvulas
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hidráulicas com compartilhamento de fluxo.

Parte Elétrica possui um sistema elétrico de partida de 12 volts. Buzina na frente e ré.
Luzes pisca-pisca de alerta e sinal de seta. Luz de freio e lanternas traseiras halógenas.
Sistema sonoro de alarme de falha. Sistema de chave liga/desliga. Bateria de 850 CCA livre
de manutenção. Interruptor de desconexão da bateria. Tomada de força externa (12 volts).

No Compartimento do Operador possui um espelho retrovisor interno. Para-lamas traseiros.
Estrutura ROPS. Cinto de segurança retrátil de 50,8 mm (2). Acelerador manual. Aparato
para acomodar casacos. Locais de armazenamento que podem ser trancados.

Outros itens de conforto que a máquina apresenta são, caixa de ferramentas padrão.
Pontos de amarração para transporte. Tanque de combustível com acesso desde o solo,
com capacidade de 160 litros. Tiras de borracha contra impactos nas proteções do radiador.
Manual de peças em CD-ROM. Manual de segurança da retroescavadeira. Manual de
operações e manutenção. Capô com trava. Proteção das hastes das válvulas dos pneus.

- Cabine fechada com ar condicionado;
- Assento em tecido, com suspensão pneumática (ar);
- Alavancas de acionamento do sistema de Retroescavadeira padrão escavadeira (SAE -
estilo americano);
- Faróis dianteiros e traseiros com luzes halógenas;
- Pneus dianteiros de medidas 12.5/80-18 de 10 lonas diagonais, e pneus traseiros de
medidas 19.5L-24, 12 lonas diagonais;
- Sistema hidráulico de centro fechado;
- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga;
- Transmissão servo-assistida com conversor de torque;
- Tração 4x4;
- Freios a discos múltiplos banhados a óleo;
- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas;
- Bloqueio de diferencial;
- Caçamba traseira de 30[] de largura e 233 litros de capacidade (0,23m3);
- Chassi monobloco inteiramente soldado;
- Caçamba com capacidade de 1,00 m3, pin-on com dentes;
- Peso operacional: 7.675 kg;

*Código do Finame: 3220848
*Classificação Fiscal: 84295900

Descrição Resumida
416%t31 - 4X4 / CAB/ AR / 1M3 / DENTES / 762MM - 0.23M3 / ESTAB RUA / 4 FUNCOES /
PNEUS 12.5 80/19.5L-24

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar do Brasil Ltda. - Campo Largo - PR.

Descrição Garantia
1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas.

Produto: 416%*31

Valor Unitário: R$ 485.000,00
Quantidade: 1
Valor Total: R$ 485.000,00
Código: 30367035

Valor Total: R$ 485.000,00
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Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s)

Valor Total do(s) Equipamento(s):
R$ 485.000,00
Forma e Condições de Pagamento:
( X) TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: R$ 485.000,00
( ) Saldo PESACARD: R$
( ) Saldo BOLETO PESA: R$
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR:
( ) Saldo OUTRO: R$

Frete:
( ) Cliente retira em: .
(X) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Por conta do(a):
(x) Cliente (FOB)
( ) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
(x) Não está incluso

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS.

Termos e condições:
Alíquota de ICMS 18% (inclusa no preço):

O A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma
das partes sem ônus qualquer.

O A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico.

Garantia: O Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defeitos
de material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da data da
respectiva entrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia fornecido pelo
fabricante no anexo [.

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nossos consultores irão
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento para a área
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por
um instrutor de operação.

Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica completa,
em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do fornecimento de peças
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferramental e
veículos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes.

Cascavel, 07 de Julho de 2025.



Cansultor Responsável pela Proposta:
MARCELO SENCHECHEM
Telefone/Whats App: 45 99135-8400
senchechem marcelo(&pesa.com.br
Faturamento:

CNPJ: 76.527.951/0005-09
Cascavel/PR
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FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTD/ | Número
CNPJ 11402 141/0022-10
Telefone 41 33515577forza

Iuacuerio
Endoroço AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - Código Interno.
Cuntba/PR àSituação,

Data do Oçamonto:

250707080704691768
Orçamento Concluído

07/07/2025

DEPARTAMENTO COMERCIAL - ORÇAMENTO

Citonte: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Telefone 1: 4236531122

CNPJICPF: 95.587.770/0001-99

E-mail: orcamentoriobonito&&Qhotmail.com

Telefone 2:

Prazo de validade da presente proposta: 06/08/2025

Prazo estimado de entrega do produto: 30/12/2025

Apresentamos somente para fins de conhecimento de preços o(s) produto(s) abaixo especificado

Quant Mercadorias Valor Unitário Valor Total (RS)

1 RETROESCAVADEIRA 4X4 - CASE CONSTRUCAO - R$ 485.000,00 R$ 485.000,00
5BO0NS2- 580N S2 CAB - RETROESCAVADEIRA HD
- Descricao adicional: RETROESCAVADEIRA NOVA,
MARCA CASE, FABRICACAO NACIONAL, MODELO 580N
SERIE 2 HD 4X4 CAB.
ANO DE FABRICACAO/MODELO
COR LARANJA
CHASSI!
MOTOR DIESEL COM POTENCIA DE 96HP
NUMERO MOTOR
PESO OPERACIONAL 7.858KG
CODIGO FINAME 3296320
CODIGO BIN 500195

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 485.000,00

CONDIÇÕES DO ORÇAMENTO

Recurso Próprio (100%) : R$ 485.000,00
Financiado (0%): R$ 0,00

Observações: s CS

J
Consultor de Vendas:

LUIZ CARLOS >

E-mail; luizowforzalmalucell com.b

Telefone: nu! P o"

À
À
À
NS

À
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TERMOS PREFEITURA MUMIC],

DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - Caso o equipamento seja financiado, em todo ou em parte de seu valor, através de Instituição financeira, 4€º
após 45 (quarenta e cinco) dias do faturamento o valor ainda não tiver sido repassado pelo agente financeiro , Ú eo]
correrão por conta do COMPRADOR as despesas financeiras em razão no atraso do repasse, devendo tais
custos ser calculados com base nas práticas de mercado.

2- Caso o valor do equipamento ora solicitado venha a ser pago através de recurso próprio de forma parcelada ou
através de financiamento, assim que o bem esteja disponível para a entrega, deverá o COMPRADOR assinar
novo contrato, sendo a efetivação deste o requisito essencia! para entrega do mesmo .

3 - Em sendo o transporte por conta da COMPRADORA, esta se torna integralmente responsável pelo
equipamento a partir do momento em que este lhe é entregue no pátio da VENDEDORA, ocasião em que lhe é
transferida legalmente a posse do mesmo. Esta responsabilidade inclui eventuais irregularidades que possam
ocorrer no transporte, incluindo-se, mas não se limitando, ao recebimento de muitas no trajeto, furtos, roubos,
etc... insentando-se totaltmene a VENDEDORA de qualquer despesa com relação a tais ocorrências após a
entrega do equipamento.

4 - A partir da realização do presente pedido, o COMPRADOR passa a ser titular dos direitos e obrigações
estabelecidos no presente documento.

5 - Caso deseje realizar o cancelamento INJUSTIFICADAMENTE após a assinatura do pedido, o COMPRADOR
incidirá no pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor total do equipamento, importância que passará a
ser devida a partir do momento da comunicação do cancelamento À VENDEDORA e que deverá ser adimplida em
até 10 (dez) dias corridos desta data pelo DESISTENTE. não havendo o pagamento neste prazo, passam a incidir
sobre este valor juros legais e correção monetária, a ser calculada pelo NPC, incidindo o desistente em mora e
estando sujeito ao ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, independente de qualquer interpelação ou
notificação extrajudicial ou judicial, sendo, neste caso, responsável pelo pagamento das custas judiciais e
honorários advocatícios.

6 - Caso haja diferença de ICMS, a mesma correrá por conta do COMPRADOR, tendo este responsabilidade por
realizar seu pagamento no Estado de destino, conforme legislação e alíquotas vigentes.

7 - As partes contratantes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente são seus representantes
legais, devidamente constituídos na forma dos respectivos estatutos ou Contratos Sociais, com poderes para
assumir as obrigações ora contraídas. Caso o responsável pelo contrato não figure como sócio estatutário, o
Comprador deverá apresentar procuração, dando-lhe pelno poder devidamente registrado em cartório.

8 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

9- As partes elegem como Foro competente para qualquer ação decorrente deste Contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja o foro da Cidade de Curitiba, Capital! do Estado do Paraná.

10 - As Partes declaram que tem plena ciência do Código de Ética e do Manual de Conduta de Terceiros mantidos

pelas Partes, sendo o da Forza JMalucelli disponível em seu site (forzajmalucelli.com.br), bem como declaram

que se comprometem a observá-los para o bom e fiel desenvolvimento deste contrato.

Página 2 de 2
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PROPOSTA Nº 10/0725/0453 São José dos Pinhais, 7 de julho de 2025

Ao
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ: 95.587 .770/0001-99
RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos produtos JCB
para o estado do PARANÁ e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro
Itália, São José dos Pinhais — PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ 05.063.653/0010-24, Inscrição
Estadual 90799050-86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento
do equipamento abaixo descrito:

Produto:

01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de FABRICAÇÃO

NACIONAL. Motor da mesma marca do fabricante, JCB, 4.4 litros, 4 cilindros turbo, MAR-1, com

potência de 92 HP a 2200 RPM. Transmissão de 4 velocidades sincronizadas à frente e a ré,

inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTTLE, tração nas 4 rodas, freio de

serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de estacionamento a disco seco, montado na entrada

do diferencial traseiro, de acionamento e de mecanismo independente do freio de serviço, pneus

dianteiros 12,5/80X18 10 lonas e pneus traseiros 17,5X25 12 lonas, cabine fechada ROPS/FOPS

com ar-condicionado. Carregadeira — caçamba com capacidade de 1,1 m?, com nivelamento

automático, altura de descarga 2,74 m. Retroescavadeira — com caçamba de 32" com capacidade

de 0,26 m?, profundidade máxima de escavação de 4,54 metros, tanque de combustível de 150

litros, banco do operador com suspensão mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança.

Sistema de Monitoramento JCB LiveLink gratuito por 1 (um) ano. Demais características

standard conforme catálogo do fabricante. Peso Operacional de 7.580Kg

PROPOSTA COMERCIAL:

Preço Unitário de Venda 3CX 4X4, descrição acima:

R$ 475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais).

Fartio)J Í)
) V

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR— CASCAVEL PR — MARINGÁ PR
(41) 3380-8800 (45) 3219-3000 (44) 3123-0050

ITAJAÍ. PR CHAPECÓ - SC
(47) 3241-8600 (49) 3358-9300 sngepscas.com.br

GRUPO

|
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Importante: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.
Classificação Fiscal do Equipamento: 8429.59.00.
Código Finame: 325.473-5.
CÓDIGO MDA: MOO09A209.
Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias.
Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Prefeitura Municipal ou Órgão Público solicitante.
Forma de Pagamento: Conforme acordado antecipadamente com a Engepeças Equipamentos
Ltda.
Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal.

OBSERVAÇÃO:
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO FÁBRICANTE JCB, que será
entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório
de Entrega Técnica, para ter direito a esta Garantia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização da garantia) sem ônus
para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será
cobrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local
onde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.
Sem mais para o momento.

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

PRA
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SAO JOSÉ DOS PINHAIS -PR — CASCAVEL PR — MARINGÁ PR
(41) 3380-8800 (45) 3219-3000 — (44) 3123-0050

à é iRUPO
ITAJAÍ - PR CHAPECÓ - SC se
(47) 3241-8600 (49) 3358-9300 SAgepecaacombr

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83020-442

|” SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
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(

MUNICIPIODERIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:(42)3653-1122-e-mail:

refeitura&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

AGROPECUÁRIA

E

MEIOAMBIENTE

hidráulico

potente

eresponsivo,com

bombade

engrenagem

ou

de

pistão,

dependendo

do

modelo.

2.1

Os

objetos

dessa

licitação

sãoclassificados

como

bens

comuns,

pois

possuem

especificações

usuaisdemercado

e

padrões

de

qualidades

definidas

em

edital,

conforme

estabelecidos

no

inciso

XIIIdo

art.

6º

daLeiFederal

nº

14.133,

de

2021;

2.2O

contrato

oferecemaior

detalhamento

das

regrasque

são

aplicadas

em

relação

à

vigência

da

contratação.

3.DESCRIÇÃODANECESSIDADE

3.1A

Fundamentação

da

Contratação

e

de

seus

quantitativos

encontra-se

pormenorizada

em

Tópico

especifico

doEstudoTécnico

Preliminar,

apêndice

deste

Termo

de

Referência;

4.

DESCRIÇÃODASOLUÇÃO

COMO

UMTODO

4.1

A

descrição

da

solução

como

um

todo

encontra-se

pormenorizada

em

tópico

especifico

do

EstudoTécnico

Preliminar,

apêndice

deste

Termode

Referência.

5.MODELO

DE

EXECUÇÃO

DOOBJETO
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(

(

MUNICIPIODERIOBONITODOIGUAÇU—PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:(42)3653-1122-e-mail:

SECRETARIAMUNICIPALDEAGROPECUÁRIAEMEIOAMBIENTE

6.6Umaveznotificado,oContratadorealizaráareparaçãoousubstituiçãodosbensqueapresentaremvíciooudefeitonoprazodeaté15(quinze)diasuteis,contadosapartirdadataderetiradadoequipamentodasdependênciasdaAdministraçãopeloContratadooupela

assistênciatécnicaautorizada.

6.7O

prazo

indicado

no

subitem

anterior,

durante

seu

transcurso,

poderá

ser

prorrogado

uma

única

vez,

por

igualperíodo,

mediante

solicitação

escrita

e

justificada

do

Contratado,

aceita

pelo

Contratante.

6.8Nahipótesedosubitemacima,aContratadadeverádisponibilizarequipamentoequivalente,deespecificaçãoigualousuperioraoanteriormentefornecido,parautilizaçãoemcaráterprovisóriopeloContratante,demodoagarantiracontinuidadedostrabalhos

administrativosduranteaexecuçãodosreparos.

6.9DecorridooprazoparareparosesubstituiçõessemoatendimentodasolicitaçãodoContratanteouaapresentaçãodejustificativaspeloContratado,ficaoContratanteautorizadoacontratarempresadiversaparaexecutarosreparos,ajustesouasubstituiçãodobemoudeseuscomponentes,bemcomoaexigirdoContratadooreembolsopeloscustosrespectivos,semquetalfatoacarreteaperdadagarantia

dosequipamentos.

6.10O

custo

referente

ao

transporte

do

equipamento

coberto

pela

garantia

seráde

responsabilidade

daContratada.

6.11

Agarantialegaloucontratualdoobjetotemprazodevigênciaprópriovigênciapróprioedesvinculadodaquelefixadonocontrato,

permitindo

eventual

aplicação

de

penalidades

emcaso

de

descumprimento

de

alguma

de

suas

condições,

mesmo

depois

de

expirada

a

vigência

contratual.
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(

(

MUNICIPIODE

RIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIAMUNICIPAL

DE

AGROPECUÁRIA

EMEIOAMBIENTE

9.2.3

emitir

notificações

para

acorreção

derotinas

ou

de

qualquer

inexatidão

ou

irregularidade

constatada,

coma

definição

de

prazo

paraacorreção;

9.2.4

demais

funções

previstas

naregulamentação

municipal.

10.

GESTORDOCONTRATO

10.1O

gestor

do

contrato

será

o

Sr.LuizFernando

Moreira,

Secretário

Municipal

de

Agropecuáriae

Meio

Ambiente;

10.1.1O

gestor

terá

asseguintesatribuições:

10.1.2.coordenar

as

atividadesrelacionadas

à

fiscalização;

10.1.3

acompanhar

os

registros

realizados

pelos

fiscaisdo

contrato

das

ocorrênciasrelacionadas

à

execução

do

contrato

e

as

medidas

adotadas,

e

informar

à

autoridade

superioraquelas

que

ultrapassarem

asua

competência;

10.1.4º

demais

funções

previstas

na

regulamentaçãomunicipal.

11.LIQUIDAÇÃO

11.1As

notas

fiscais

devem

ser

emitidas

emnome

do

Município

de

RIOBONITODO

IGUAÇUY/PR,

constandonúmeroda

licitação,

lote/item

e

validadodos

produtos,

para

finsderastreabilidade

em

estoque;
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MUNICIPIODE

RIO

BONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

AGROPECUÁRIA

E

MEIOAMBIENTE

12.2Nos

casos

deeventuais

atrasos

de

pagamento,

desde

que

a

Contratadanãotenhaconcorrido

para

tanto,

ficaconvencionado

que

a

taxa

de

compensação

financeira

devida

pela

Contratante,

entre

a

data

dovencimento

e

o

efetivo

adimplemento

da

parcela,

será

calculada

mediante

a

aplicação

doíndice

de

correção

monetária

IGP-M

(Índice

Geralde

Preços

—

Mercado),

ou

outro

que

vier

a

substitui-lo;

12.3

AContratanterealizará

asretenções

tributárias

a

que

for

legalmenteobrigada,

inclusive

a

do

imposto

derenda

na

fontesobretodos

os

rendimentos

pagos

a

qualquer

título

pelo

ente

público

municipal,

nos

termos

da

Instrução

Normativa

nº.1234/2012da

Receita

Federal,

a

qual

consolida

o

entendimento

acerca

da

amplitude

e

efeitosdoinciso

I

do

artigo

158

da

Constituição

Federalde

1988;

12.4Será

aplicado

a

alíquota

para

retenção,

conforme

prevista

na

INRFBnº.

1234/2012,

e

atualizaçõesposteriores,

editada

nos

termos

do

artigo

64daLeiFederal

nº.

9.430/96,

aplicado

por

extensão

aos

pagamentos

realizados

por

esta

Municipalidade;

12.5"As

hipóteses

de

retenção

do

IR

na

fonte

e

deduções

na

basedecálculo

deverão

ser

informados

nos

documentos

fiscais,

bem

como

ashipóteses

de

dispensa

de

retenção,

nos

termos

da

IN

RFBnº.

1234/2012;

12.6As

retenções

serão

realizadas

no

momento

do

pagamento

dos

valoresdecorrentes

da

prestação

dos

serviços

contratados/fornecimento

dosbens

contratados,

umavez

atestados

eliquidados,

medianterecolhimento

aos

cofres

municipais,

nos

termos

doincisoIdo

artigo

158da

Constituição

Federal

de1988.

13.

CRITÉRIOS

DESELEÇÃO

DOFORNECEDOR

13.1FORMADE

SELEÇÃOE

CRITÉRIO

DE

JULGAMENTO

DAPROPOSTA
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a)PREFEITURA WUNIC

(

(

MUNICIPIO

DERIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-ma

riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

AGROPECUÁRIA

E

MEIO

AMBIENTE

16.4

Registros

que

nãocaracterizam

alteração

podemser

realizados

por

simplesapostila,dispensada

a

celebração

de

termo

aditivo,

na

forma

do

art.

136

da

Leinº

14.133,

de

2021;

16.5

As

Alterações

de

que

tratam

este

tópico

deverão

atender

a

todos

os

requisitos

constantes

nosartigos

124

ao

136daLeiFederalnº.

14.133/2021

no

que

for

cabível;

16.6Os

preços

registrados

poderão

ser

alterados

ou

atualizados

em

decorrência

deeventual

redução

dos

preços

praticados

no

mercado

ou

defato

que

eleve

o

custo

dos

bens,

dasobras

ou

dos

serviços

registrados,

nasseguintes

situações:

16.6.1Em

caso

de

força

maior,

caso

fortuito

ou

fatodo

príncipe

ouem

decorrênciadefatos

imprevisíveisouprevisíveis

de

consequências

incalculáveis,

que

inviabilizem

aexecução

da

ata

tal

como

pactuada,

nos

termos

daalínea“d”doinciso

II

do

caput

do

art.

124daLeinº

14.133,

de

2021;

16.6.2Em

caso

de

criação,alteração

ou

extinção

de

quaisquer

tributos

ou

encargos

legaisou

a

superveniência

de

disposiçõeslegais,

comcomprovada

repercussão

sobre

os

preços

registrados;

16.6.3Na

hipótese

de

previsão

no

edital

ou

no

avisode

contratação

diretade

cláusulade

reajustamento

ou

repactuação

sobre

os

preços

registrados,

nos

termos

daLei

nº

14.133,

de

2021.

16.6.3.1

No

caso

do

reajustamento,

deverá

serrespeitada

a

contagem

daanualidade

eo

índice

previstos

para

acontratação;

16.6.3.2

No

caso

da

repactuação,

poderá

sera

pedido

do

interessado,

conformecritériosdefinidos

para

acontratação.

16.7As

alterações

dos

preços

registrados

na

Ata

dependem

de

autorização

daautoridade

competente,

devendo

o

órgãoresponsável

promover

as

respectivasmodificações,

compondo

novo

quadro

de

preços

registrados

e

disponibilizando-os

publicamente

no

site

oficial;
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(

(

MUNICIPIODE

RIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:prefeitura&Oriobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

AGROPECUÁRIA

E

MEIOAMBIENTE

Valor

dos

repasses:

R$

334.250,00

Valorda

Contrapartida

financeira:

R$

3.716.67

Valor

global

dos

recursos:

R$

337.966,67

18.3O

restante

das

despesas,

serão

oriundas

conforme

seguem:

Secretaria

Municipal

de

Agropecuária

e

MeioAmbiente

5647-1008-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

5600-000-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.005610-505-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

19.

APÊNDICE

DO

ANEXO

I

-

ESTUDO

TÉCNICO

PRELIMINAR

19.1

Oservidor

que

subscreve

este

Termo

de

Referência

atesta

que

observou

integralmente

a

regulamentação

estabelecida

pelo

decreto

regulamentador

e

as

orientaçõesconstantes

daminuta

padronizada

aprovada.

Rio

Bonitodo

Iguaçu

—

Paraná

08/07/2025

2
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CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

FEITURA
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR |

Ino Se |

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -
RETROESCAVADEIRA - CONVENIO Nº 960275/2024, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. (Dep. Federal José Carlos
Becker de Oliveira e Silva - Zeca Dirceu).

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

Mediante o pedido de aquisição do itenm conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor é de R$ 481.666,66 (Quatrocentos e oitenta e um mil seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

Convenio nº 960275/2024

Valor dos repasses: R$ 334.250,00

Valor da Contrapartida financeira: R$ 3.716.67

Valor global dos recursos: R$ 337.966,67

e Dq

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
— CNPJ 95.587.770/0001-99

E Cc) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
o Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS neo
| RO BONITO PR

PREFEITURA MUNICIPAL]

Rio Bonito do Iguaçu, 07 de julho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de maquinas e equipamentos —

Retroescavadeira - Convênio 960275/2024 para atender as demandas da Secretaria de

Agropecuária e Meio Ambiente.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

5647-1008-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

5600-000-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

5610-505-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

ereta Sexos Esclafiaehia,
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 88/2025

[PREFEITURA WC
ON]

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |= — ——

Página 1

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

88 Aquisição de Material 07/07/2025 1
Solicitante Processo Gerado
Código Nore Número

3751-6 LUIZ FERNANDO MOREIRA 0/2025
Local
801 DPTO DE AGROPECUÁRIA
Órgão
08 — SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE Depósito bancário
Entrega

Local Prazo

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - RETROESCAVADEIRA - CONVENIO Nº
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB

NWWBECKER DE OLIVEIRA E SILVA - ZECA DIRCEU).

960275/2024, PARA ATENDER AS
P. FEDERAL JOSÉ CARLOS

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Código Nome Unidade

037056 RETROESCAVADEIRA UN

Retroescav adeira nas seguintes descrições minimas:
Motor diesel de alto rendimento, com potencia entre 80 e 110 cv, com baixo consumo de

combustível e conformidade com as normas de emissão. Transmissão Power Shuttle com
quatro marchas à frente e quatro à ré, permitindo trocas suaves e maior eficiência operacional

Tração 4x4 (integral), com bloqueio de diferencial, garantindo excelente desempenho em terrenos

irregulares ou de baixa aderência. Peso operacional médio entre 7.000 kg e 8.500 kg. Garantindo

estabilidade e força durante escavações e carregamentos. Capacidade da caçamba dianteira: de

0,9 m? a 1,2 mi, ideal para movimentação de materiais como terra, brita e areia. Profundidade

de escavação da retro: entre 4,2 m e 5,4 m, com braço extensível opcional. Cabine fechada

com ar condicionado, ergonômica e com comandos de fácil acesso, oferecendo conforto e
segurança ao operador. Sistema hidráulico potente e responsivo, com bomba de engrenagem ou
de pistão, dependendo do modelo.

Quantidade Unitário Valor
1,00 481.666,66 481.666,66

TOTAL 481.666,66

a
Prá

FERNANDO MOREIRA
Solicitante

TOTAL GERAL — 481.666,66

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 j 08/07/2025 13:58:30



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
PREFEITURA MUNICIPAL)

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO Es Y”

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.br Í
igo BOK'TO DO ICUASIAREta Dê —

GABINETE DO PREFEITO

: GABINETE DO PREFEITO

UTORIZAÇÃO DE > ABERTURA DE PROCEDIMENT
: LICITATÓRIO :

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para — AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -
RETROESCAVADEIRA — CONVENIO Nº 960275/2024, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente. (Dep. Federal José Carlos Becker de Oliveira e Silva - Zeca
Dirceu).

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório: e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de julho de 2025.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481] BOVINO:33348170915
70915 Dados: 2025.07.08

13:57:09 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -
RETROESCAVADEIRA - CONVENIO Nº 960275/2024, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. (Dep. Federal José Carlos
Becker de Oliveira e Silva - Zeca Dirceu) — Solicitação nº 88/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

ins (E.
Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIBAL)

CNPJ 95 587 770/0001-99 Ígo UN ee |
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 é.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRONICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 155/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de  retroescavadeira “nova, conforme CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR Nº 960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por

OBJETO intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente

CLASSIFICAÇÃO DO " -
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO UNICA

VALOR TOTAL DA R$ 481.666,66 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos
CONTRATAÇÃO e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
ENDEREÇO :ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO : : " GC
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília) 1) 1)

DATA E HORA FINAL à , 2. ”
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE : : a ”
DE LANCES xx/xx/2025 às xhoOomin (horário de Brasília)

OSS à SVO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

READEQUADA E D Cc | t PESldisput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

CONTRATAÇÃO E MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FATIMA
(DECRETO Nº 42/2025) DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

Ã licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das LicitaçõPUBLICAÇÃO Municipais hp?modulo=&pesquisar=1&2=2024& ur ões

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita&riobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº
046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de
acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta. m

2.1-O objeto da presente licitação é a aquisição de retroescavadeira nova, conforme
CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Bonito do
Iguaçu-PR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

2- DO OBJETO

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód |Nome do produto/serviço IQuanttun| Preço |Preço total

1 |/87056IRETROESCAVADEIRA Retroescavadeira nas 1,00/JUN|j481.666,66 481.666,66)
iseguintes descrições minimas: Motor diesel de alto
rendimento, com potencia entre 80 e 110 cv, com baixo
consumo de combustível e conformidade com as normas
Ide emissão. Transmissão Power Shuttle com quatro
marchas à frente e quatro à ré, permitindo trocas suaves
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le maior eficiência operacional. Tração 4x4 (integral), com
bloqueio de diferencial, garantindo excelente
desempenho em terrenos irregulares ou de baixa
aderência. Peso operacional médio entre 7.000 kg e
8.500 kg. Garantindo estabilidade e força durante
escavações e carregamentos. Capacidade da caçamba
dianteira: de 0,9 m? a 1,2 mº, ideal para movimentação
de materiais como terra, brita e areia. Profundidade de
escavação da retro: entre 4,2 m e 5,4 m, com braço
extensível opcional. Cabine fechada com ar
condicionado, ergonômica e com comandos de fácil
lacesso, oferecendo conforto e segurança ao operador.
(Sistema hidráulico potente e responsivo, com bomba de
engrenagem ou de pistão, dependendo do modelo.

TOTAL — ja481.666,66]

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2- A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas. VQO

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licita&Qriobonito.pr.gov. br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação: 1

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.3.12- O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

”

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e não de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente

junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. Ta)

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:
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7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. o

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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7.4 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 4 (quatro)
casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. <<)

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

8.6.1 - Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de

desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
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fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme ANEXO |

- Termo de Referência.

8.6.2 - Declaração emitida pelo Fabricante do equipamento de que a empresa
proponente é representada/autorizada da marca ofertada.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. a

CU9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.
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9.13- Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. UE

ko

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos. o

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1- Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor
estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
Seus anexos;
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10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase
de habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu
representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
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11.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICA| QR)
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por iqual período,
contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7- A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.
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11.7.1- Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2- Balanço — patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social;

11.9.2.1- As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

11.9.3 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.4 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas. 7

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
22 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Lc= Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.9.4.1- As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

11.9.4.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.
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11.9.5- As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

11.11 -DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.3- Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 06.

11.11.4 - Declaração de treinamento (utilizar este modelo somente se houver necessidade
para o objeto) - conforme modelo do ANEXO 07.

11.11.5- Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica - conforme modelo do
ANEXO 08. NX

11.11.6- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13- Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - Anão-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício
do mesmo direito.

12- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta Moo)

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
A

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.
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14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3- Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15- DA CONTRATAÇÃO MEO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&&riobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 18 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ 95 587 770/0001-99 | o 0 &

Rua 7 de Setembro, 720 — - Centro - —Telefox SSTIAÇÕS |
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná OPC QDO tavaçu Rj

15.5- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16-DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li = 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

10= Índice de preço verificado no mês de apre: entação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário) proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

16.3.1- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.3.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

16.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir do último reajuste.

16.5 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.6- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.
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16.7 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.7.1- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.8 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada; HO

19.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 21 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99 n 9 *

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax covas ra RES?

[RIO BON! IAÇU-PRT
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa; 16

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 191.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 191.2 - 191.3 -e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5-, 19.1.6-,
19.1.7- e 19.1.8-, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2-
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração. KO

19.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público. :
nO

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;
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20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção;

20.9.7 - ANEXO 7 - Declaração de treinamento;

20.9.8 - ANEXO 8 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 25 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

jPREF|
CNPJ 95 587 770/0001-99 PreFeTuRA HONESTA

i j
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-112. x 9 o |

o: Í
Ne > PETeuAÇU- PR!

= —
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná jm

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

SL O presente termo tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS —

RETROESCAVADEIRA — CONVENIO Nº 960275/2024, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. (Dep. Federal José Carlos Becker de Oliveira e Silva -

Zeca Dirceu), conforme especificações abaixo:

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Item | Quant. | Unidade Descrição Valor Valor

Unitário Total
3 1 UN Retroescavadeira motor diesel de alto R$ R$

rendimento, com potência entre 80 e 110 cv, | 481.666,66 | 481.666,66
com baixo consumo de combustível e
conformidade com as normas de emissão.
Transmissão Power Shuttle com quatro
marchas à frente e quatro à ré, permitindo
trocas suaves e maior eficiência operacional.
Tração 4x4 (integral), com bloqueio de
diferencial, garantindo excelente desempenho
em terrenos irregulares ou de baixa
aderência. Peso operacional médio entre
7.000 kg e 8.500 kg. Garantindo estabilidade
e força durante escavações e carregamentos.
Capacidade da caçamba dianteira: de 0,9 m*?
a 12 mº, ideal para movimentação de
materials como terra, brita e areia
Profundidade de escavação da retro: entre
4,2 me5,4m, com braço extensível opcional.
Cabine fechada com ar condicionado,
ergonômica e com comandos de fácil acesso,
oferecendo “conforto e segurança ao
operador. Sistema hidráulico potente e
responsivo, com bomba de engrenagem ou
de pistão, dependendo do modelo.

21 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações

usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme estabelecidos no

inciso XI!l do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

22 O contrato oferece maior detalhamento das regras que são aplicadas em relação à vigência da

contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

31 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência;
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6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa vencedora deverá fornecer o equipamento, no prazo máximo de até 180 (cento e

oitenta) dias a contar do recebimento do Pedido, expedido pelo Departamento de Compras do

Município de Rio Bonito do Iguaçu e deverá ser entregue na Rua Sete de Setembro, nº 720 -

Centro, no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A garantia será de 12 (doze) meses, sem limite de horas.

A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas;

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento. AA)

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.
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6.10

6.11

9.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte do equipamento coberto pela garantia será de responsabilidade

da Contratada.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do

Código Penal.
)

DA FISCALIZAÇÃO (TR
9.1 O fiscal do contrato será o servidor Sr. Eleandro Rodrigues Ramos;

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;
9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.
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10. GESTOR DO CONTRATO

10.1 O gestor do contrato será o Sr. Luiz Fernando Moreira, Secretário Municipal de Agropecuária e

Meio Ambiente;

10.1.1O gestor terá as seguintes atribuições:

10.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

10.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;

10.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO

11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO IGUAÇU/PR,

constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em

estoque;

11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta)

dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do

Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

Decreto Regulamentador;

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

114 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período Écompreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência

de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira;

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

121 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO,

conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos

de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos

e entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão

concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da

autorização pelo órgão concedente;
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12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a

aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro

que vier a substitui-lo;

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do

imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual

consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição

Federal de 1988;

124 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado

por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB

nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados,

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR o.

13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA O

13.1.1A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá ocorrer de

ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por LOTE.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais contidas

no edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 481.666,66 (Quatrocentos e oitenta e um mil

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES
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16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021;

16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado;

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos

artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021;

16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; 2

16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de R

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de j

2021.

16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

16.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente,

devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado

junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOREAJUSTE
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17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data proposta apresentada;

17.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

17.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

17.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

17.5 O reajuste será realizado por apostilamento;

17.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

18.2. Convenio nº 960275/2024

Valor dos repasses: R$ 334.250,00

Valor da Contrapartida financeira: R$ 3.716.67 Q)

Valor global dos recursos: R$ 337.966,67

18.3 O restante das despesas, serão oriundas conforme seguem:

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5647-1008-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00
5600-000-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

5610-505-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

19. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

191 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a

regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da

minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

08/07/2025
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Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Luiz Fernando Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

MIS)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 33 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL qo ATA ves

BACO A
mo som “ODOISUAÇU-PRAS Rj

|
À ir
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Prezados Srs.

(esse nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$  ( ),para
a aquisição de retroescavadeira nova, conforme CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº
960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, em observância ao
Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços unitários a seguir;

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód INome do produto/serviço |Quantiun) Preço Preço total|

1 [37056 RETROESCAVADEIRA Retroescavadeira nas 1, ,oolunias1 .666,66/481.666,66
iseguintes descrições minimas: Motor diesel de alto
rendimento, com potencia entre 80 e 110 cv, com baixo
consumo de combustível e conformidade com as normas
de emissão. Transmissão Power Shuttle com quatro
marchas à frente e quatro à ré, permitindo trocas suaves
le maior eficiência operacional. Tração 4x4 (integral), com
bloqueio de diferencial, garantindo excelente
desempenho em terrenos irregulares ou de baixa
aderência. Peso operacional médio entre 7.000 kg e
18.500 kg. Garantindo estabilidade e força durante
escavações e carregamentos. Capacidade da caçamba
dianteira: de 0,9 m?º a 1,2 mº, ideal para movimentação
de materiais como terra, brita e areia. Profundidade de
escavação da retro: entre 4,2 m e 5,4 m, com braço
extensível opcional. Cabine fechada com ar
condicionado, ergonômica e com comandos de fácil
acesso, oferecendo conforto e segurança ao operador.
Sistema hidráulico potente e responsivo, com bomba de

engrenagem ou de pistão, dependendo do modelo. Ú o
TOTAL 481.666,66)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Y Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme
especificações acima.

Y Declaração emitida pelo Fabricante do equipamento de que a empresa proponente é
representada/autorizada da marca ofertada.
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local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

09
O BE IGUAÇU-PRCONTRATO Nº  /2025

PREGÃO ELETRONICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ;
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 155/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e ||)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de retroescavadeira nova, conforme CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR Nº 960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025; Ra,

1l - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº  /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (dose) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA 000419
PREÇO (art. 92, V) (VU

o onto nonetaçu-me)
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

& 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li = 10)/ 10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta - | Yao

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato |

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V-A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 20.608.0010.1059 5600 000 4.4.90.52.00.00
2025 20.608.0010.1059 5610 505 4.4.90.52.00.00
2025 20.608.0010.1059 5647 1008 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA O
DA SUBCONTRATAÇÃO — Xl

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da
entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.

& 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

|- O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA
com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos casos previstos em
lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

$ 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

$ 4º O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária, Localizada na Rua 7 de
Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR.

8 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

$ 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA NB)
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Ill - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;
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IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

ll - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as A? adas, respondendo
pelas consequências da inexecução; )

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;
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XII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVI - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos de
trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais determinações
do Termo de Referência;

XVIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto MEO

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O equipamento (trator) deverá ser novo, de primeiro uso, da linha normal de produção e deverá
ser entregue no local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, $& 6º, sem ônus de frete para a
Administração Municipal e acompanhada das respectivas notas fiscais.

$ 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.
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$ 4º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O(s) equipamento(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos
técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

Il - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo
máximo de até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Ill - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente, pelo telefone (42) 92000-9493 / 98417-7764 em horário comercial, a entrega técnica
do(s) implemento(s), dentro do prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Localizada na
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — PR.

$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia e Assistência Técnica

$ 6º A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses (sem limite de horas), fornecendo os respectivos
termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do
objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.

$ 7º Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível à solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.

$ 8º Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

$ 9º Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação.
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$ 10º O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

$ 11º Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

$ 12º O término do atendimento, considerando a colocação dos bens em perfeito estado de uso, não
poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis do início do atendimento.

$ 13º Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

$ 14º O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

$ 15º A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Entrega Técnica

$ 16º A CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica e realizar o treinamento aos
usuários/operadores (se necessário).

Liquidação a)

$ 17º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 18º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 19º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento
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$ 20º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

| - O pagamento só será efetuado no prazo acima após a liberação do RECURSO, conforme Decreto
nº 215/2023: $ 8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos de convênios, acordos,

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de que
trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão concedente.

$ 21º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 22º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 23º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

s—
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD ETA

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. Ro)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ELEANDRO RODRIGUES RAMOS.
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$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

& 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que
terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato; ETR

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Il e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) aos Ro)
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

PREFEITURA MUNICIPAL

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

|| - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

PD
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ,

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) )

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA ==
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as pa inam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma. À

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................111122o ; inscnta no ENPJ 'sob'! 6 nº ceucseeeeesa :
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos Ss Art. 9º $ 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021; a

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) cc ;
inserito no CPE nº ausdceremeço e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ............... nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail ... , produzindo para todos os fins, total
validade jurídica.
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local e data A

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ......llo , inscrita no CNPJ sob O nº Loo ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

Rolocal e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .................111120o ; inscrita no! CNPJ sob) OM? cms suecas
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO PREFEITURA MUNICIPA|
(utilizar este modelo somente se houver necessidade para o objeto) 30

(papel timbrado do licitante) V
RIÓB ITO DO IGUAÇU-PR

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .........ellllllooo : nsocrita no GONPJ SOb/0 º suecas ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional
ao contratante e a instrução de no mínimo (  ) operador(es), pelo período de ( ) horas, em data a
ser designada pelo contratante.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 57 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
|| atua MUNICIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3 Bo

" Db> DOIGUAÇU.P:85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu PR)

ANEXO 8 - MODELO DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TECNICA

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 41/2025
Processo Administrativo nº 155/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .........llllloo , inscrita no CNPJ sob O Nº oo A
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas
expensas e após a garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as
alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito
de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação,
sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de ( ) meses, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do Município,
por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência técnica no
Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

&

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 58 de 58



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

|

RIO
MEMORANDO INTERNO | Í

[RIO EomrTo DO TGAÇU-PR)CL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, CONFORME CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR Nº 960275/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO
AMBIENTE.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de julho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira



Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Coníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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PARECER JURÍDICO PREFEITURA MUNICIPAL)
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 33

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

l. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, para fins de aquisição de 01 (uma) retroescavadeira nova,
conforme convenio TRANSFEREGOV.BR NO. 960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Bonito
do Iguaçu-PR para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

1. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analis
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessor.
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
1I - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VIl - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgame:
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço”
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratuál;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art.
Lei.

E |/
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

uu. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu $2º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e devé
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta /
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideráções/
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: /
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico Breno que
caracterize o interesse público envolvido;
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Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de fermo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V-a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Inicialmente, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame (uma
vez que o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de
contratações), registra-se a inexistência do Plano Anual de Contratações nesta Municipalidade, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que ...
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
Ill - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálgulo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contr; ções, de
modo a possibilitar economia de escala; É É >
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativãs possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas, os
benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a contratação e os elementos
que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade de atender
a demanda de retroescavadeira do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execuçâáo/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da aquisição prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, bem como
de item adequado para que se evite uma abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de
caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva.

FÉ

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou fo
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de SS
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demand
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente aí
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tratar-se de um objeto complexo, buscaram encontrar uma es compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Não foi anexado ao Estudo Técnico Preliminar o Mapa de Riscos, pela natureza do objeto e
sua desnecessidade, o que atende ao art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
C..)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
objetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição
considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretenc
promover a licitação de item de objeto indivisível. Fr,

éProsseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, tambény foi
realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da con tação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, 2021, e
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materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 481.666,66
(quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(x)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,
inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

|) modalidade de licitação;
1) critério de julgamento;
1) modo de disputa; e
IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

/

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada/ /
Í

Ra
Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que, oinstrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema. n /

(1)é |
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Já em relação à minuta de edital, esta foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão
elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não haverá itens exclusivos para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nos
termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão
3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº
123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações para
participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômico
e social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,
caput e $1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgação
previstas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, $3º, da Lei /nº 14.133, de 2021.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequadá paía
atendimento da necessidade pública. rá f

=



/
Seguindo a recomendação contida na Leide Licit ções, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e co preensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indiSpensáveis| à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamento ova Lei de Licitações.

É o Parecer.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de julho de 2025.

Rigardo Cors
Procurador Municipal

OAB/PR 50.287

|
|
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ESTADO DO PARANÁ |
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU [RO Porto PoTGLAÇUH-PR|
PREFEITURA MUNICIPAL -

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627 .299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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